
 
 
 
 
 
 
 

1 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 003/2017 
 
A Prefeitura Municipal de Nova Luzitânia, situada na Rua Pedro Pereira Dias, 1773, Centro, CEP 15.340-
000, Município de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Laerte 
Aparecido Rocha, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, retifica o Edital do Processo Seletivo 003/2017 
na seguinte forma: 
 
I - ALTERA 
 
3.2.2. Período para Inscrição: Serão realizadas exclusivamente através de Formulário de Inscrição, 
disponível no endereço eletrônico www.novaluzitania.sp.gov.br, das 08h do dia 27 de Dezembro de 
2017 até as 17h do dia 09 de Janeiro de 2018. 
 
7. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

DATAS EVENTOS 

22/12/2017 
Publicação do extrato do edital no Jornal “A Voz do Povo”, e
publicação do edital na íntegra no site da Prefeitura Municipal de 
Nova Luzitânia. 

27/12/2017 a 09/01/2018 Período de Inscrição.  

12/01/2018 
Publicação dos candidatos inscritos site da Prefeitura Municipal de 
Nova Luzitânia. 

28/01/2018 Realização das Provas. 

02/02/2018 
Data prevista para publicação do Gabarito no site da Prefeitura 
Municipal de Nova Luzitânia. 

05/02/2018 à 06/02/2018 Data prevista para interposição de recursos do Gabarito. 

16/02/2018  
Data prevista para publicação Lista de Classificação Jornal “A Voz 
do Povo” e site da Prefeitura Municipal de Nova Luzitânia. 

19/02/2018 a 20/02/2018 Data prevista para interposição de recursos da classificação. 

23/02/2018 
Data prevista da Publicação da Homologação no “Jornal A Voz do 
Povo” e site da Prefeitura Municipal de Nova Luzitânia. 

Observação:  
As datas deste cronograma são previstas e poderão sofrer alterações a qualquer momento. Somente 
serão confirmadas após publicação dos atos nos meios descritos no Item 10. 

 
Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 

 
 
 

Nova Luzitânia - SP, 08 de Janeiro de 2018. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

          
LAERTE APARECIDO ROCHA 

Prefeito Municipal 
 


